
SECRETARIADEESTADODEADMINISTRAÇÃOPENITENCIÁRIA ATO 

DA SECRETÁRIA 

*RESOLUÇÃO SEAP N.º1091                    DE 18 DE AGOSTO DE 2025 

 
REGULAMENTA E DISCIPLINA A ENTRADA DE 
ALIMENTOS, MATERIAIS E OBJETOS 
PERMITIDOS PARA INGRESSO NAS UNIDADES 
PRISIONAIS POR INTERMÉDIO DO SERVIÇO E- 
COMMERCE, DENOMINADO “CESTAS DE 
CUSTÓDIA”,REVOGANDOARESOLUÇÃOSEAP 
N.º1078DE 10DEJUNHODE2025, EDÁOUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
ASECRETÁRIADEESTADODEADMINISTRAÇÃOPENITENCIÁRIA,nousodasuas 

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI- 
210001/071407/2024. 

 
CONSIDERANDO 

 
- o que dispõe o art. 12 da Lei de Execução Penal, “a assistência material ao preso e ao 
internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas”; 

- o que dispõe ainda o art. 13 da Lei de Execução Penal, "o estabelecimento prisional disporá 
de instalações e serviços que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados a venda de produtos e objetos permitidos e não fornecidos pela 
Administração."; 

- a necessidade de padronizar e disciplinar os procedimentos de entrega e recebimento de 
materiais, alimentos e objetos entregues na unidade prisional por intermédio de serviços e- 
commerce realizados mediante licitação e denominados como “cesta de custódia”; e 

- que a atualização dos critérios em pauta deve ter como norte as demandas e diagnósticos 
apresentados pelas unidades prisionais e suas especificidades, 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Estabelecer a forma de entrega/recebimento dos materiais, alimentos e objetos 

permitidos para ingresso nas Unidades Prisionais no âmbito da SEAPRJ, por intermédio de 
serviços e-commerce realizados mediante licitação e denominados como “cesta de custódia”. 

 
§1º.Os materiais que não estiverem em conformidade com o ANEXO ÚNICO não serão 
entregues e a unidade prisional não fará a guarda dos objetos, nem se responsabilizará por 
material não identificado. 

 
§2º.Os produtos / itens deverão ser fornecidos em sua embalagem original , no qual serão 
analisados pelo servidor da SEAP no ato da entrega. 

 
Art. 2º. A permissão para o ingresso de materiais de limpeza, peça de vestuário, gêneros 
alimentícios, produtospara higienepessoal,dentreoutros,ficarárestritaaos itensequantidade 
constantes no ANEXO ÚNICO desta Resolução. 



§1º.Parafinsdemaiorcontroleesegurançado SistemaPenal,além dosvisitantesautorizados à 

fornecer itens e mercadorias nos dias de custódia e dias de visita ao privado de liberdade, 
somente os fornecedores contratados pela SEAP/RJ por intermédio de licitação regularpoderão 
entregar os itens estabelecidos na presente resolução. 

 
Art. 3º.A venda da "cesta" não poderá ultrapassar em valor total semanal o limite 
correspondente a2 (dois) salários mínimos por privado de liberdade, independente da 
quantidade de visitantes cadastrados para compra, devendo o fornecedor realizar mecanismos 
de limitação via sistema. 

 
Parágrafo Único .O interno poderá receber mais de 01 (uma) cesta semanalmente, desde que 
seja respeitado o limite de valor estipulado. 

 
Art.4º.Haveráasseguinteslimitaçõesporcompra(NotaFiscal): 

 
a) Até6(seis)refrigerantes,porcadatipocomercializado; 

 
b) 1(um)sacodegelodotipo''escama''de10à20kg; 

 
c) Até12(doze)unidadesdeáguamineral; 

 
d) Osdemaisitensdeverãoserlimitadosematé05(cinco) decadatipodeprodutopostoa venda para 
cada interno. 

 
§1º.Fica vedada a comercialização de gelo nas unidades que possuam distribuição gratuita 
pela SEAP através de fábricas de produção do referido produto. 

 
§2º.No caso do saco de gelo, este poderá ser encaminhado diariamente aos internos das 

Unidades Prisionais onde não possuam distribuição gratuita. 
 

 
Art. 5º Fica autorizada a realização de compras, por intermédio do serviço de e-commerce 
denominado “Cesta de Custódia”, pelos patronos dos internos, pelos representantes e agentes 
consulares. 
 
§1º. O cadastro para a realização da compra deverá ser vinculado à numeração da carteira da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) do patrono, garantindo a sua devida identificação e 
autenticidade. 
 
§2º. O cadastro para a realização da compra deverá ser vinculado à numeração da carteira de 
representante ou agente consular, garantindo a sua devida identificação e autenticidade. 

 
Art.6º.EstaResoluçãoentraem vigornadatadesua publicação,revogandoaResolução SEAP n.º 
1078 de 10 de junho de 2025, publicada no DOERJ de 11.06.2025 

 

 
RiodeJaneiro,18 de agostode 2025. 

 
 

 
MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 

Secretária de Estado de Administração Penitenciária 
 
 

Republicado por incorreção no original, publicado no D.O. de 21/08/2025. 
 



ANEXOÚNICO 

RELAÇÃODEALIMENTOS,MATERIAISEOBJETOSPERMITIDOSPARAINGRESSONAS 
UNIDADES PRISIONAIS POR INTERMÉDIO DO SERVIÇO E-COMMERCE DENOMINADO 

“CESTA DE CUSTÓDIA”. 
 

1-PRODUTOSALIMENTÍCIOS 
 

IT 
EM 

ITEN 
IMPEDIMENT 

O 
ESPECIFICIDADES 

 

1.1 LASANHACONGELADA  600g,350gE 500g  

1.2 FRANGOEMPANADOCONGELADO  175g  

1.3 
SANDUICHETIPOHAMBURGUER 

CONGELADO 

 
145g 

 

1.4 MACARRÃOINSTANTANEO 
 81gdemacarrãoe16g de 

molho 

 

1.5 
MACARRÃOPRONTOCONGELADOMACE 

CHEESE SABOR CHEDDAR 

 

300g 

 

1.6 
FETTUCCINECONGELADOCOM 

PARMESÃO E BACON 

 

350g 

 

1.7 
PENNECONGELADOAOPOMODOROE 

BACON 

 

350g 

 

1.8 TORRADAINDUSTRIALIZADA  142G  

1.9 GUARANÁNATURAL  299ML  

1.1 
0 

LEITEEM PÓ 
 

400g/350g 
 

1.1 
1 

ACHOCOLATADOEMPÓ 
 

700g 
 

1.1 
2 

BOLOTIPOINDUSTRIAL 
 

40g 
 

1.1 
3 

BISCOITODOCECOMESEMRECHEIO 
 60g/108g/112g/140g/ 

150g/200g/ 300g 

 

1.1 
4 

BISCOITOSALGADO 
 

60g/90g/165g/200g 
 

1.1 
5 

CHOCOLATEEMBARRA 
 

82g/77g 
 

1.1 
6 

REFRIGERANTE 
 

2LITROS/ 1,5l 
 

1.1 
7 

ÁGUAMINERALSEMGÁS 
 1,5LITROS/ 

500ml/200ml 
 

1.1 
8 

ÁGUAMINERALCOMGÁS 
 

1,5LITROS/500ml 
 

1.1 
9 

PÃODEFORMA 
VEDADOEM 

GRÃOS 
400G/420G 

 

1.2 
0 

PÃOBISNAGUINHA/PÃOCARECATIPO 
INDUSTRIAL 

 
220G/260G /270G 

 

1.2 
1 

PÃO 
FRANCÊS 

 06 
UNIDADES 

 

1.2 
2 

PÃODEHAMBURGUER 
 

220G/ 520G/420G 
 

1.2 
3 

PÃODECACHORROQUENTE 
 

200G/ 400G/500G 
 

1.2 
4 

AÇUCARREFINADO 
VEDADO 

MASCAVO 
1KG 

 

1.2 
5 

SAL 
 

1KG 
 

1.2 
6 

FAROFAPRONTA 
 

500G/400G/250G 
 

1.2 AVEIAEM FLOCOS  170G  



7     

1.2 
8 

QUEIJOPROCESSADO 
 

17G/20G 
 

1.2 
9 

LEITECONDENSADO 
 

395G 
 

1.3 
0 

GELEIADEMOCOTÓ 
 

220G 
 

1.3 
1 

PIPOCAINDUSTRIALDOCEOUSALGADO 
 

40G/60G/80G/130G 
 

1.3 
2 

BISCOITOPOLVILHODOCEOUSALGADO 
 

90G 
 

1.3 
3 

MARGARINA 
 

200G 
 

1.3 
4 

BALATIPODROPS 
 

28g 
 

1.3 
5 

MANTEIGACOMOUSEMSAL 
 

200G 
 

1.3 
6 

PACOTEDEAMENDOIM 
 30G/70G/120G/150G 

/200G 

 

1.3 
7 

PIPOCADEMICRO-ONDASDOCEOU 
SALGADA 

 
100g 

 

1.3 
8 

CHOCOLATETIPOWAFERCROCANTE20 
UNIDADES 

 
20UNIDADES 

 

1.3 
9 

SACHÊDEPATÊ 
 

100G 
 

1.4 
0 

CAFÉSOLÚVEL 
 

40G 
 

1.4 
1 

BATATAPALHA 
 

60g 
 

1.4 
2 

FRIOSDIVERSOSEMBALADOSAVÁCUO 
 

ATÉ500g 
 

1.4 
3 

SACODEGELOEMESCAMA 
 

10KGÀ20KG 
 

 

 

2-MATERIAISDEHIGIENEPESSOAL 

ITE 
M 

ITEN 
IMPEDIME 

NTO 
ESPECIFICIDADES 

2.1 SABONETELÍQUIDO  500ML 

2.2 SHAMPOO  500ML/400ml/350ml 

2.3 CONDICIONADOR  500ML/400ml 

2.4 PÓDESCOLORANTE  20g/50g 

2.5 PENTEDECABELOEMPLÁSTICO  UNIDADE 

2.6 ESCOVADECABELOEMPLÁSTICO  UNIDADE 

2.7 ESCOVADEDENTEEMPLÁSTICO  UNIDADE 

2.8 PASTADEDENTE  90g/70g 

2.9 ROLODEFIO DENTAL  50mts 

2.1 
0 

CAIXADEHASTEFLEXÍVEIS(COTONETE) 
 

75unidades 

2.1 
1 

SACODEALGODÃOEMBOLAS 
 

100G 

2.1 
2 

CREMEHIDRATANTE 
 

400ml 

2.1 
3 

TINTADECABELO 
 

70ML 

2.1 DESODORANTEEMCREME  55G 



4    

2.1 
5 

ROLODEPAPELHIGIÊNICO 
 EMBALAGEMDE4 

ROLOS 

2.1 
6 

CORTADORDEUNHAPEQUENOSEMLIXA 
 

unidade 

2.1 
7 

APARELHODEBARBEARLÂMINAÚNICATIPO 
PRESTOBARBA 

 
2UNIDADES 

2.1 
8 

CREMEDEBARBEAR 
 

150G 

2.1 
9 

GURADANAPOFOLHASIMPLES 
 

50GUARDANAPOS 

2.2 
0 

ABSORVENTE 
 

8UNIDADES 

2.2 
1 

PÓMAQUIADORTRNASLÚCIDOSEMESPELHO ESPELHO UNIDADE 

2.2 
2 

LÁPISPARAOLHOSEM APONTADOR 
APONTAD 

OR 
UNIDADE 

2.2 
3 

LENÇOUMEDECIDO 
 

100/50UNIDADES 

2.2 
4 

LIXADEUNHAPAPELÃO 
 

10UNIDADES 

2.2 
5 

ESMALTEDEUNHA 
 

10ML 

2.2 
6 

ÁGUAOXIGENADA40VOLUME 
 

70ML 

2.2 
7 

BATOMLABIAL 
 

UNIDADE 

2.2 
8 

CREMEDEPILATÓRIO 
 

120G 

2.2 
9 

BRINCOBIJUTERIA(QUENÃOULTRAPASSEO 
LÓBULO DA ORELHA) 

 
PAR 

2.3 
0 

PINÇAPARADEPILAÇÃO 
 

UNIDADE 

2.3 
1 

REMOVEDORDEESMALTESEM ACETONA 
 

100ML 

2.3 
2 

ALISANTEDECABELO 
 

80ML 

2.3 
3 

BASELÍQUIDAPARAROSTO 
 

30ML 

2.3 
4 

SABONETEEMBARRA 
 

85g 

2.3 
5 

ESPONJAPARAMAQUIAGEM 
 

80g 

 
 

 

3-MATERIAISDELIMPEZA 

ITE 
M 

ITEN 
IMPEDIMENT 

O 
ESPECIFICIDAD 

ES 

3.1 DETERGENTELÍQUIDOTRANSPARENTE  500ML 

3.2 DESINFETANTELÍQUIDOTRANSPARENTE  500ML 

3.3 SABÃOLÍQUIDO  500ML 

3.4 SABÃOEMPÓ  500G 

3.5 SABÃOEMBARRANEUTROOUGLICERINADO  UNITÁRIO 

3.6 
ESCOVAPLÁSTICAPEQUENAPARAROUPASSEM 

PEGA 
CABO UNITÁRIO 



3.7 
ESPONJADELOUÇA,SEMAPARTEÁSPERA/NÃO 

RISCA 
PARTE 

ASPERA 
110x75mm 

3.8 
GARRAFADECLOROTRANSPARENTEOU 

BRANCA 

 
500ml 

 

4-VESTUÁRIO/CAMA/BANHO 

IT 
EM 

ITEN IMPEDIMENTO 
ESPECIFICI 

DADES 

4.1 BERMUDAJEANSTRADICIONAL MARCAOU CUSTOMIZADA UNIDADE 

4.2 CALÇAJEANSTRADICIONAL MARCAOU CUSTOMIZADA UNIDADE 

4.3 
SHORTDETACTELELÁSTICOSEM 

CADARÇO COR AZUL 
MARCAOU CUSTOMIZADA UNIDADE 

4.4 
CAMISADEALGODÃOCOMMANGA 

CURTA BRANCA 
MARCAOU CUSTOMIZADA UNIDADE 

4.5 
CAMISADEALGODÃOCOMMANGA 

LONGA BRANCA 
MARCAOU CUSTOMIZADA UNIDADE 

4.6 
CALÇA DE AGASALHO EM 

MOLETOMAZULOUBRANCA 
MARCAOU CUSTOMIZADA UNIDADE 

4.7 
BLUSA DE AGASALHO EM 

MOLETOMAZULOUBRANCA 
MARCAOU CUSTOMIZADA UNIDADE 

4.8 MEIABRANCA 
MARCAOUCUSTOMIZADA/ 

MEIAO DE FULTEBOL 
PAR 

4.9 CUECA 
MARCAOUCUSTOMIZADA/ 

ENCHIMENTO E ARAME 
UNIDADE 

4.1 
0 

CALCINHA 
MARCAOU CUSTOMIZADA 

/ENCHIMENTOEARAME 
UNIDADE 

4.1 
1 

SUTIÃ 
MARCAOUCUSTOMIZADA/ 

ENCHIMENTO E ARAME 
UNIDADE 

4.1 
2 

TOALHADEBANHOLISACOR 
CLARA 

MARCAOU CUSTOMIZADA 
80CMX150C 

M 

4.1 
3 

LENÇOLBRANCODESOLTEIRO ELÁSTICOEBAINHA/BARRA UNIDADE 

4.1 
4 

COBERTORSOLTEIRODECOR 
CLARA 

COM ACABAMENTO/ 
FELTRO/CORESCURA 

UNIDADE 

4.1 
5 

TÊNISSEMCADARÇO(MODELO 
ÚNICO) 

CADARÇO/MARCA/ 
CUSTOMIZADA 

PAR 

4.1 
6 

SANDÁLIA(CHINELOTIPO"DE 
DEDO") BRANCA 

MARCAOU CUSTOMIZADA PAR 

 

5-OBJETOS 

ITE 
M 

ITEN IMPEDIMENTO 
ESPECIFICID 

ADES 

5.1 
CANETAESFEROGRÁFICATRANSPARENTE 

TINTA AZUL 

 
UNIDADE 

5.2 
CADERNOPEQUENOFLEXÍVELSEMARAME50 

FOLHAS 
VEDADOCAPA 

DURA 
UNIDADE 

5.3 BÍBLIACOMCAPAFLEXÍVELESEM ZIPER  UNIDADE 

5.4 
REVISTAPASSATEMPO(ATIVIDADESDE 

RACIOCÍNIO) 

 
UNIDADE 

5.5 
BALDEDEPLÁSTICOSEMALÇAOUCOM ALÇA 

PLÁSTICA 

 
10LITROS 

5.6 RODODEPLÁSTICO SEMOCABO 60 cm 

5.7 
VASSOURADEPLÁSTICOCOMCERDAS 

MACIAS 
SEMOCABO UNIDADE 



5.8 
CORTINAPARABOXTRANSPARENTE/COR 

CLARA 

 
198X180CM 

 

5.9 
LÂMPADADELEDEMFORMATOBULBOE 

CORPO DE PLÁSTICO 

 
15WATTS 

5.1 
0 

ESPELHOPEQUENOCOMMOLDURAPLÁSTICA 
VEDADOACRÍLICO 

EVIDRO 
Nº1812,5x 

19,5CM 

5.1 
1 

PRATODEPLÁSTICO10UNIDADESBRANCO OU 
AZUL CLARO 

 
20CM 

5.1 
2 

GARFOSPLÁSTICOS50UNIDADESBRANCO 
 

UNIDADE 

5.1 
3 

COLHERESDEPLÁSTICOS50UNIDADES 
BRANCO 

 
UNIDADE 

5.1 
4 

ISQUEIROGRANDE 
 

UNIDADE 

5.1 
5 

LÁPISGRAFITEPRETO 
 

UNIDADE 

5.1 
6 

BORRACHA 
 

UNIDADE 

5.1 
7 

ENVELOPEPARACARTA 
 

UNIDADE 

5.1 
8 

PAPELOFÍCIO100FOLHAS 
 

UNIDADE 

5.1 
9 

PILHAALCALINAAAEMBALAGEMCOM2 
 

UNIDADE 

5.2 
0 

SELOPARAENVIODECARTA 
 

UNIDADE 

5.2 
1 

SABONETEIRAPLÁSTICACOM TAMPA 
 

UNIDADE 

 

 

6-ITENSEXCLUSIVOSUMI 

ITE 
M 

ITEN 
IMPEDIMEN 

TO 
ESPECIFICIDADE 

S 

6.1 fraldas50UNIDADES  P/M/G/GG 

6.2 bodybebemangalonga  P/M/G/GG 

6.3 bodybebemanga curta  P/M/G/GG 

6.4 mijãocompé  P/M/G/GG 

6.5 shampooinfantil  250ML 

6.6 condicionadorinfantil  250ML 

6.7 sabonetelíquidoinfantil  400ML 

6.8 cortadordeunhainfantil  UNIDADE 

6.9 
pomadaparaassadura(NISTATINA+ÓXIDODE 

ZINCO) 

 
60G 

6.10 chupetasilicone  tamanho1 

6.11 mamadeira  240ml 

6.12 travesseiroanti-refluxoparabebe  UNIDADE 

6.13 travesseiroparaalimentação  UNIDADE 

6.14 compressadegazeestéril 
 envelope20 

unidades 

6.15 banheirainfanttil  20l 

6.16 
caixaboxtransparenteparaarmazenamentode 

enxoval bebe 

 
20l 



7-TABACO 

ITE 
M 

ITEN IMPEDIMENTO 
ESPECIFICIDADE 

S 
 CIGARROS  REGULAMENTAD 
 NACIONAIS,  APELAANVISA/ 

7.1 
PRESERVADOS 
EMEMBALAGEM 

ORIGINAL 

VEDADOMENTOLADO/SABORCRAVOE 
CANELA 

ATÉ05MAÇOS 
CONFORME 

ALÍNEA"D"DO 
 REGULAMENTAD  ART4º DA 
 APELA ANVISA  RESOLUÇÃO 

 


